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PORTARIA Nº 1.359, DE 7 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações posteriores, e conforme
a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de 2020, e o disposto no art.
38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

D ES I G N A R
GUSTAVO BOUZON, para substituir, no período de 25 a 29 de julho de 2022, o

Diretor, código DAS 101.5, da Diretoria de Auditoria de Estatais da Secretaria Federal de
Controle Interno da Controladoria-Geral da União.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA Nº 1.368, DE 7 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações posteriores, e conforme
a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de 2020, e o disposto no art.
38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

DESIGNAR, GUSTAVO SOARES FLEURY, para substituir, no período de 11 a 15 de
julho de 2022, o Diretor, código DAS 101.5, da Diretoria de Prevenção da Corrupção da
Secretaria de Transparência e Prevenção da Corrupção da Controladoria-Geral da União.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA Nº 1.369, DE 7 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições, considerando o que determina o Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de
1967, o Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e as alterações posteriores, e conforme
a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro de 2020, e o disposto no art.
38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

DESIGNAR, ROGERIO JOSE RABELO, para substituir, no período de 11 a 22 de
julho de 2022, a Coordenadora-Geral, código FCPE 101.4, da Coordenação-Geral de Ética
Pública e Prevenção do Conflito de Interesses da Diretoria de Prevenção da Corrupção da
Secretaria de Transparência e Prevenção da Corrupção da Controladoria-Geral da União.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 1.400, DE 8 DE JULHO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício
das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria CGU nº 423, de 20 de fevereiro de
2015, resolve:

Subdelegar ao Senhor GILBERTO WALLER JÚNIOR, Corregedor-Geral da União,
competência para firmar, nos termos propostos no processo administrativo nº
00109.100827/2022-46, Acordo de Cooperação Técnica entre a Controladoria-Geral da
União e a Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério
da Economia - SEDDM/ME.

JOSÉ MARCELO CASTRO DE CARVALHO
CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DE SANTA

C AT A R I N A
PORTARIA Nº 1.370, DE 6 DE JULHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DE SANTA CATARINA-substituto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
XI, do art. 123, do Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, e, conforme o disposto
no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

DISPENSAR, TITO PABLO STOLF, Auditor Federal de Finanças e Controle, da
substituição do Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, da Controladoria Regional da União
no Estado de Santa Catarina, em seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares.

PATRICIA MARIA QUINTANILHA DE MOURA

PORTARIA Nº 1.372, DE 6 DE JULHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DE SANTA CATARINA-substituto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
XI, do art. 123, do Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, e, conforme o disposto
no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

DESIGNAR, GLAUBER VOLKMER, Auditor Federal de Finanças e Controle, para
substituir o Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, da Controladoria Regional da União no
Estado de Santa Catarina, em seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares.

PATRICIA MARIA QUINTANILHA DE MOURA

PORTARIA Nº 1.373, DE 6 DE JULHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DE SANTA CATARINA-substituto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
XI, do art. 123, do Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, e, conforme o disposto
no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

DISPENSAR, DANIEL CASTRO DUARTE, Auditor Federal de Finanças e Controle,
da substituição da Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, da Controladoria Regional da
União no Estado de Santa Catarina, em seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares.

PATRICIA MARIA QUINTANILHA DE MOURA

PORTARIA Nº 1.374, DE 6 DE JULHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO
ESTADO DE SANTA CATARINA-substituto, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XI, do art. 123, do Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de
12 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
novembro de 2019, e, conforme o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, resolve:

DESIGNAR, JOÃO MARCELO MARTINS, Auditor Federal de Finanças e
Controle, para substituir a Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, da
Controladoria Regional da União no Estado de Santa Catarina, em seus
afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

PATRICIA MARIA QUINTANILHA DE MOURA

CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL

PORTARIA Nº 1.396, DE 8 DE JULHO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do
art. 123, do Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, resolve:

DISPENSAR, a pedido,
CAMILA SOLERA DOS SANTOS, Assistente em Administração, da Função

Gratificada, código FG-1, da Controladoria Regional da União no Estado de Mato Grosso do
Sul.

DANIEL CARLOS SILVEIRA
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

PORTARIA Nº 1.365, DE 8 DE JULHO DE 2022

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso II, da Portaria nº 1.383, de 23
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017, conforme
art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que
consta no processo nº 00221.100113/2022-23, resolve:

Declarar vago, em virtude de posse em outro cargo público inacumulável, o
cargo efetivo de Técnico Federal de Finanças e Controle, código 403/101-NI, Classe S,
Padrão IV, ocupado pelo servidor CELSO DUARTE DE SOUSA JUNIOR, matrícula SIAPE n°
1202120, a partir de 1º de julho de 2022.

VIVIAN VIVAS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 1.283, DE 7 DE JULHO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, e o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo de
Responsabilização designada pela Portaria CRG nº 2.371, de 18 de julho de 2019, publicada
no D.O.U. nº 138, Seção 2, p. 50, de 19 de julho de 2019, que tem como último ato a
prorrogação efetivada por via da Portaria CRG nº 8, de 6 de janeiro de 2022, publicada no
D.O.U. nº 6, Seção 2, p. 38, de 10 de janeiro de 2022, referente ao Processo nº
00190.106983/2019-15.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.334, DE 6 DE JULHO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar REONAUTO DA SILVA SOUZA JUNIOR, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1538131, GILBERTO RICARDI, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1482934, e IACI PEREIRA CASTELO BRANCO DE
MATTOS, Auditora Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 2499787, para, sob
a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
visando à apuração junto aos autos do processo n° 00190.105682/2022-70, de eventuais
responsabilidades administrativas decorrentes dos fatos apontados na Nota Técnica n°
395/2022/CISEP/DIRAP/CRG.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.353, DE 7 DE JULHO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, e o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Substituir KARINA JACOB MORAES, Auditora Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1501355, por LEONARDO FORMIGA LARROSSA, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1110268, na Comissão de Processo
Administrativo de Responsabilização designada pela Portaria CRG nº 2.282, de 30 de
setembro de 2020, publicada no D.O.U. nº 189, Seção 2, p. 61, de 1º de outubro de 2020,
que tem por último ato a prorrogação efetivada por via da Portaria CRG nº 579, de 22 de
março de 2022, publicada no D.O.U. nº 59, Seção 2, p. 46, de 28 de março de 2022,
referente ao Processo nº 00190.107576/2020-69.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.354, DE 7 DE JULHO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, e o artigo 29 do
Decreto n° 9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução
Normativa CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, e considerando o disposto no artigo
8º, § 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto
nº 8.420, de 18 de março de 2015, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas
jurídicas, resolve:

Art. 1º - Substituir KARINA JACOB MORAES, Auditora Federal de Finanças
e Controle, matrícula SIAPE nº 1501355, por LEONARDO FORMIGA LARROSSA,
Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1110268, na Comissão
de Processo Administrativo de Responsabilização designada pela Portaria CRG nº
2.284, de 30 de setembro de 2020, publicada no D.O.U. nº 189, Seção 2, p. 62, de
1º de outubro de 2020, que tem por último ato a prorrogação efetivada por via da
Portaria CRG nº 580, de 22 de março de 2022, publicada no D.O.U. nº 59, Seção
2, p. 46, de 28 de março de 2022, referente ao Processo nº 00190.107578/2020-
58.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR
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